Oficion® N30 (CN) Brasilia, em 94 de gulislwe  de 2018,

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cémara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Provisoria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 19 de outubro do
corrente ano, o prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 798, de 30 de agosto de
2017, que “Altera a Medida Proviséria n° 783, de 31 de maio de 2017, que institui o
Programa Especial de Regularizagdo Tributaria junto a Secretaria da Receita Federal do
Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional”.

Atenciosamente,

Seénhador Eunicio Oliveira
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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